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PORTARIA MUNICIPAL Nº 291/2020
07 de outubro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº 1.091/93,
de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 297/2019, de 25.06.2019;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidor GEOVANI JOSE DE LIMA BRAGA, portador do CPF 084.557.899-56,

matrícula nº 419067, ocupante do cargo Serviços Gerais, Licença para tratamento de saúde,

de 02 de outubro de 2020 à 02 de dezembro de 2020, retornando ao trabalho na Secretaria

de Obras e Urbanismo.

Art.2º - Os Proventos a serem pagos a partir do 16º dia de afastamento, serão de responsabilidade

do Instituto (RPPS).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE
OUTUBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE SAÚDE
DE NOVA LONDRINA/PR

DATA DA CONFERÊNCIA: 30 e 31 DE OUTUBRO DE 2020
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CES/PR

Conselho Estadual de Saúde do Estado do Paraná
Conforme Resoluções CES/PR nº 009/2020 e 011/202

DAS INDICAÇÕES REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
HABILITADAS

As instituições, entidades, movimentos sociais representativos do
segmento de usuários, trabalhadores, gestores e prestadores de
serviço, HABILITADAS para participar da 1ª Conferencia Municipal
Extraordinária Municipal de Saúde de Nova Londrina/Pr., DEVERÃO
indicar seus representante através de Oficio da Entidade, protocolando
Oficio de indicação na Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Londrina/PR (endereço: Av. Aristides Martelo, nº 211, em Nova
Londrina/PR – CEP: 87.970-000), entre os dias 07/10/2020 e
17/10/2020, no horário compreendido entre as 9h00min e 17h00min e
ou via e-mail saude@novalondrina.pr.gov.br., identificado da
seguinte forma:

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES PARA
1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE

SAÚDE DE NOVA LONDRINA/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A/C COMISSÃO ORGANIZADORA DO CES/PR

Lembre-se data limite das indicações
DIA 17/10/2020 17h00min.

Contato e informações complementares: Secretaria Municipal de Saúde
de Nova Londrina/PR - falar com Cristina - fone: (44) 3432-1198;
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(ANEXO 02)

Oficio de Indicação delegada (o)

Nova Londrina ___ de ___________________ de 2020.

A
COMISSÃO ORGANIZADORA CES PR.
NOVA LONDRINA PR

Indicação de representante para 1ª Conferência Extraordinária de Saúde de Nova
Londrina

(Entidade ....................................................................), aqui representada
pelo deu presidente (diretor) Sr. ................................................................................., indica
seus representantes para participar como delegados na 1ª Conferencia Municipal
Extraordinária de Saúde de Nova Londrina para eleição com Conselho Municipal de Saúde de
Nova Londrina:.

NOME RG OU CPF

Atenciosamente
_________________________________________

Assinatura presidente da entidade
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Art. 2º - DECRETO MUNICIPAL N.º 340/2020
Art. 3º - 08 de outubro de 2020

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Roberto Mitsuru
Tsunokawa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.153/2019, de 22 de
novembro de 2019.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0074.2063 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA - HOSPSUS
FONTE: 379 – ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (536)......................................................R$ 50.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................….........R$ 50.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
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10.302.0074.2063 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA - HOSPSUS
FONTE: 379 – ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercício Corrente
339034: Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(537)...........................................................................................R$ 50.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO.................................................................R$ 50.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias
instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
08 DE OUTUBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 197/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM,
CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NOS PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL, DO CIB/PR, conforme especificações no
Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 08 de outubro de 2020.
Tipo de Julgamento: Global
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 23 de outubro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE OUTUBRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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CONVITE

A Administração Municipal de Nova Londrina – Paraná CONVIDA a

população para Audiência Pública que se realizará no dia 13 de outubro de 2020, às 10:30

horas, na Câmara Municipal de Nova Londrina – Paraná, com objetivo de, em cumprimento ao

disposto no Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF),

apresentação, discussão e conclusão da Lei de Diretrizes Orçamentária , referente ao

exercício financeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

DE08 DE OUTUBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

EDITALDE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2020

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
Concorrência nº 004/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, classifica as
proponentes da seguinte forma:

Nº EMPRESA VALOR
R$

01 TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTAFÉ LTDA.
CNPJ nº 08.898.134/0001-83

2.247.432,92

02 PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ nº 29.909.743/0001-60

2.248.774,79

03 ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ nº 05.939.484/0001-52

2.293.292,07

04 WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ nº 79.986.949/0001-62

2.296.559,52

05 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ Nº 36.986.317/0001-96

2.310.195,64

06 MAPE –ASSESSORIA, PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA.
CNPJ Nº 11.164.032/0001-49

2.328.414,60

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que
se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Londrina, 08 de outubro de 2020.

presidente da comissão : Eloisa Gouveia Martins

membros da comissão : Dayane Gouveia Rodrigues

Maraliza Fernanda Bianchi Pagnoncelli



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira, 08 de outubro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1875/2020 - 17 Pág(s)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, 51, Fundos – Fone (044) 3432-2909 – Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

PORTARIA Nº 006/2020

SÚMULA: - Encerramento de pagamento de proventos de

aposentadoria em razão do falecimento da beneficiária.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, no uso de suas

atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o falecimento da aposentada CLEUZA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO,

conforme Certidão de Óbito expedida pelo C.R.C de Nova Londrina em data de

05.10.2020.

Resolve

Art. 1º. Fica encerrado o pagamento dos proventos de aposentadoria concedida à

aposentada CLEUZA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, através do Decreto nº

13/2015, datado de 06.02.2015, e registrado junto ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, sob o nº 261506/15, em razão de seu falecimento em data

de 04.10.2020, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 130799 01 55 2020 4

00009 112 0002695 12, expedida em data de 05 de outubro de 2020, pelo

CRC., de Nova Londrina-PR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos

retroativos a 05/10/2020, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2020.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
Diretora Presidente

Registre-se e Publique-se
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: AACM - CLÍNICA MÉDICA LTDA.
CNPJ nº 09.944.005/0001-47

PREGÃO PRESENCIAL N.º 099/2019

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA DAS AIH’S DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, COM
AGENDAA SER DEFINIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
por mais 12 (doze) meses, sendo previsto até o dia 27 de setembro de 2021.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA

Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que
corresponderá ao período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 239/2019, de 27 de setembro de 2019.

Nova Londrina - Pr, 21 de setembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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